
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Universidade Federal do Pampa

EDITAL Nº 278/2024

EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO
MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
considerando as Leis nº 12.772/2012 e nº 12.990/2014, os Decretos nº 7.485/2011 e nº 9.739/2019, a
Portaria nº 10.041/2021 do Ministério da Economia, a Resolução nº 82, de 30 de outubro de 2014, do
Conselho Universitário (CONSUNI) e suas alterações, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, re ficado pelo Edital nº 30/2019,
publicado no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2019 e a Instrução Norma va MGI nº
23/2023, divulga a abertura de Concurso Público, des nado a selecionar candidatos para o cargo de
Professor da Carreira do Magistério Superior da Fundação Universidade Federal do Pampa, em
conformidade com as disposições contidas neste Edital.

 

1. DAS VAGAS

1.1. As vagas detalhadas a seguir, referem-se à seleção para o cargo de Professor da Carreira do
Magistério Superior/ Classe A/ Regime de Trabalho 40h/ Dedicação Exclusiva:

Campus Área de
Conhecimento Requisitos Vagas Processo nº

Jaguarão Produção Cultural

Graduação em Produção Cultural ou em
Política Cultural E Doutorado em Ciências

Humanas e Sociais ou em Produção
Cultural

01 23100.002522/2024-
07

Santana do
Livramento Teoria Econômica

Graduação em Ciências
Econômicas E Doutorado em Economia

ou em Economia Aplicada ou em
Desenvolvimento Econômico ou em

Economia do Desenvolvimento

01 23100.007725/2024-
81

Uruguaiana

Nutrição Animal,
Alimentação e

Produção de Não-
ruminantes;
Avicultura;

Suinocultura

Graduação em Agronomia ou em
Medicina Veterinária ou em

Zootecnia E Doutorado em Zootecnia ou
em Medicina Veterinária ou em Ciência

Animal ou em Ciências
 

01 23100.006706/2024-
38

 

2. DA REMUNERAÇÃO DOS DOCENTES

2.2. Remuneração inicial e suas parcelas, para carga horária de 40 horas semanais, com Dedicação
Exclusiva:

Denominação Titulação Vencimento Retribuição por

Boletim de Serviço Eletrônico em
12/06/2024
DOU de 12/06/2024, seção 3, página
58
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Classe Denominação
do cargo

Titulação
comprovada

Vencimento
Básico

Retribuição por
Titulação Total

A Professor Adjunto
A Doutorado R$ 4.875,18 R$ 5.606,46 R$

10.481,64

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 1.000,00.

 

3. DA INSCRIÇÃO

3.1. O período de inscrições será de 13/06/2024 a 04/07/2024.

3.1.1.O Prazo final para pagamento da taxa de inscrição é o dia 05/07/2024.

3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 180,00.

3.3. O candidato deverá se inscrever através do endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, mediante preenchimento de formulário
específico.

3.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá fazê-
lo, nos termos do item 4.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível através do endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.

3.3.1.1. A candidata mãe que necessitar amamentar durante a realização das provas, seus filhos que
tenham até 6 (seis) meses de idade auferidos no dia da realização das mesmas, nos termos da Lei nº
13.872/2019, deverá informar no momento da inscrição e enviar o formulário específico para
solicitação de atendimento especial, disponível na página do concurso no endereço eletrônico
https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, para o e-mail concursos@unipampa.edu.br, até o último
dia das inscrições.

3.4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

3.4.1 Terá direito a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos, conforme a Lei
nº 13.656, de 30 de abril de 2018:

I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais
(CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio
salário mínimo nacional;

II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.

3.4.2. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento, disponível no
endereço https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a ser enviado pelo candidato à Divisão de
Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, juntamente
com o comprovante dos requisitos para a concessão da isenção.

3.4.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o
intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.4.1. estará sujeito a:

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da
homologação de seu resultado;

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e
antes da nomeação para o cargo;

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.

3.4.4. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o
dia 20/06/2024, nos termos do item 3.4.2. deste Edital e do item 4.4. do Edital de Condições Gerais nº
228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
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3.4.5. O resultado da solicitação será divulgado no dia 21/06/2024, no endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.

3.4.6. Cabe recurso administra vo contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição,
conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.

3.4.7. O candidato que não ver seu pedido de isenção ou recurso deferido, deverá efetuar o
pagamento da taxa de inscrição até o dia 05/07/2024, caso contrário, estará automa camente
excluído do Concurso Público.

 

4. DA RESERVA DE VAGAS

4.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

4.1.1. De acordo com o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, fica assegurada a reserva de vagas aos
candidatos com deficiência.

4.1.1.1. Não haverá reserva de vagas para provimento imediato, conforme item 5.1.1. do Edital de
Condições Gerais nº 228/2016.

4.1.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá
indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição, nos termos do item 5.1.3. do Edital de
Condições Gerais nº 228/2016.

4.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS

4.2.1. Fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014 e
Instrução Normativa (IN) MGI nº 23/2023.

4.2.2. Do número total de vagas oferecidas neste Edital, ficam reservadas aos candidatos
negros, 01 (uma) vaga para provimento imediato.

4.2.3 A reserva imediata de vagas aos candidatos negros será aplicada sempre que o número de
vagas oferecidas no edital de abertura for igual ou superior a 3 (três), respeitado o percentual de que
trata o art. 1º da Lei nº 12.990/2014.

4.2.4. O candidato que desejar concorrer ao sistema de reserva de vagas aos candidatos negros
deverá, no ato da inscrição, assinalar esta opção e, também, encaminhar a autodeclaração disponível
na página da seleção no site  https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, preenchida e assinada, se
autodeclarando pessoa negra, de cor preta ou parda, à Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal,
pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.

4.2.5. A autodeclaração será confirmada mediante procedimento de heteroiden ficação, anterior a à
homologação do resultado final;

4.2.6. Serão convocadas para o procedimento de heteroiden ficação todas as pessoas optantes pela
reserva de vagas classificadas na fase imediatamente anterior à realização do procedimento de
heteroiden ficação, por meio meio da publicação de Edital de Convocação, com indicação de local,
data e horário para sua realização, bem como informações sobre fase recursal, divulgação de
resultados e se será promovido sob a forma presencial ou telepresencial, mediante u lização de
recursos de tecnologia de comunicação, nos termos do art. 18 da IN MGI nº 23/2023.

4.2.7. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroiden ficação, o
candidato poderá par cipar do certame pela ampla concorrência, desde que possua, em cada fase
anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

4.2.8. Serão eliminados do concurso público, ainda que tenham ob do nota suficiente para aprovação
na ampla concorrência:
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a) os candidatos que não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação;

b) os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de
heteroidentificação.

4.2.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de
heteroiden ficação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências cabíveis
e, em caso de constatação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o certame ainda esteja
em andamento, a pessoa será eliminada; caso a pessoa já tenha sido nomeada, ficará sujeita à
anulação da sua admissão ao cargo público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.2.10. O candidato poderá desis r de concorrer pelo sistema de reservas de vagas, opção em que
deverá encaminhar o termo de desistência das vagas reservadas aos negros, disponível na página da
seleção no site  https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, à Divisão de Concursos e Seleção de
Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br até o último dia das inscrições.

4.2.11. Demais disposições a respeito da aplicação da reserva de vagas para pessoas negras nos
concursos públicos, constam na IN MGI nº 23/2023.

4.3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESERVADAS

4.3.1. O preenchimento das vagas reservadas aos candidatos negros e aos candidatos com deficiência
será feito pela ordem decrescente da pontuação ob da pelo candidato, conforme a lista específica de
homologação, ficando esclarecido que:

a) no caso de candidato classificado dentro do quan ta vo de vagas reservadas concorrer com
candidato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento, a vaga reservada será
des nada à nomeação do candidato declarado negro e/ou com deficiência, ainda que a sua
pontuação seja menor do que a daquele.

b) no caso de haver candidatos negros e com deficiência aprovados, dentro do quan ta vo de vagas
reservadas, em uma mesma área de conhecimento, será nomeado o candidato com a maior nota.  

c) a nomeação observará os critérios de alternância e proporcionalidade e a relação entre o número
total de vagas do edital, inclusive as que surgirem após a publicação do edital, e o número de vagas
reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas negras, respeitados os limites dispostos nos itens
4.1. e 4.2. do presente edital.

 

5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO

5.1. A relação dos candidatos que verem sua inscrição homologada será publicada
em https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, na data provável de 10/07/2024.

5.1.1. Cabe recurso administra vo contra o indeferimento da homologação da inscrição, conforme
Edital de Condições Gerais nº 228/2016.

 

6. DAS PROVAS

6.1. O período provável de realização do concurso será em datas agendadas a partir de 12/08/2024.

6.2. As provas serão realizadas na cidade de origem da vaga do Concurso Público.

6.2.1. A critério da UNIPAMPA as provas poderão ser realizadas em outra localidade.

6.3. As informações acerca da Data, Hora e Local dos Concursos serão publicadas no endereço
eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, em data provável a partir de 15/07/2024.

6.4. Disposições Gerais sobre as provas constam no Edital de Condições Gerais nº 228/2016 e na
Resolução CONSUNI nº 82/2014.
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6.4.1. No ato de abertura do Concurso Público, o candidato que não apresentar documento que bem o
iden fique, conforme inciso I do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, não comparecer no
horário, na data e no local estabelecidos para Abertura do Concurso Público e não entregar 03 (três)
cópias impressas do Currículo La es e do Memorial Descri vo, nos termos dos incisos II e IV do Art.
12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é eliminado do Concurso Público, conforme Art. 13 da
Resolução CONSUNI nº 82/2014.

6.4.2. De acordo com o inciso III do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, somente apresentarão
os documentos para a Prova de Títulos os candidatos aprovados nas etapas anteriores.

6.4.2.1 Na Prova de Títulos, ao candidato que não cumprir o disposto no §6º do art. 12 da Resolução
CONSUNI nº 82/2014, é atribuída a pontuação zero.

6.4.2.2. Para atendimento dos itens a) e b) do §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, os
candidatos deverão u lizar o Formulário para pontuação da prova de Títulos disponível na página
específica do concurso, no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.

6.4.2.3 Na Prova de Títulos, será considerado o Qualis Periódicos da CAPES do Quadriênio 2017-2020
na avaliação dos ar gos publicados em periódicos cien ficos especializados classificados no sistema
Qualis da CAPES.

 

7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

7.1. Os pesos de cada prova e os pesos dos critérios de avaliação da área de conhecimento com
regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva, consta no quadro
abaixo:

Área:  Produção Cultural - Campus Jaguarão

Prova Escrita

Critério Pontuação
máxima

Domínio técnico-científico do ponto sorteado 10,00

Estruturação coerente do texto 5,00

Clareza e precisão de linguagem 5,00

Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00

Prova Didática

Critério da Aula Expositiva Pontuação
máxima

Planejamento da aula 5,00
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Domínio do tema sorteado 9,00

Capacidade de comunicação 9,00

Postura pedagógica 7,00

Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

Prova de Defesa do Memorial Descritivo

Critério Pontuação
máxima

Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato
para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA.

12,00

Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim
como a factibilidade de sua proposta. 8,00

Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

Prova de Títulos Pontuação
máxima

Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00

Número máximo de pontos no Concurso                                                                       100,00

 

Área:  Teoria Econômica - Campus Santana do Livramento

Prova Escrita

Critério Pontuação
máxima

Domínio técnico-científico do ponto sorteado 12,00
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Estruturação coerente do texto 4,00

Clareza e precisão de linguagem 4,00

Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00

Prova Didática

Critério da Aula Expositiva Pontuação
máxima

Planejamento da aula 6,00

Domínio do tema sorteado 12,00

Capacidade de comunicação 6,00

Postura pedagógica 6,00

Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

Prova de Defesa do Memorial Descritivo

Critério Pontuação
máxima

Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato
para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA.

10,00

Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim
como a factibilidade de sua proposta. 10,00

Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

Prova de Títulos Pontuação
máxima

Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00
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Número máximo de pontos no Concurso                                                                       100,00

 

Área:  Nutrição Animal, Alimentação e Produção de Não-ruminantes; Avicultura; Suinocultura -
 Campus Uruguaiana

Prova Escrita

Critério Pontuação
máxima

Domínio técnico-científico do ponto sorteado 12,00

Estruturação coerente do texto 4,00

Clareza e precisão de linguagem 4,00

Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00

Prova Didática

Critério da Aula Expositiva Pontuação
máxima

Planejamento da aula 5,00

Domínio do tema sorteado 15,00

Capacidade de comunicação 5,00

Postura pedagógica 5,00

Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

Prova de Defesa do Memorial Descritivo

Critério Pontuação
máxima

Edital GR 278 (1462272)         SEI 23100.008376/2024-15 / pg. 8



Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato
para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da
UNIPAMPA.

15,00

Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim
como a factibilidade de sua proposta. 5,00

Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

Prova de Títulos Pontuação
máxima

Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00

Número máximo de pontos no Concurso                                                                       100,00

7.2. Os critérios de avaliação e seus respec vos pesos na nota da prova de tulos encontram-se no
Art. 29 da Resolução CONSUNI nº 82/2014. A tabela com a pontuação dos tulos encontra-se no
Anexo I da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

 

8. MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA E DE PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA REALIZAÇÃO
DAS PROVAS

8.1 O uso de máscaras é facultativo em todos os ambientes dos campi e unidades/setores da Reitoria.

8.1.1 O uso de máscaras não é faculta vo nas unidades/setores sediados em municípios onde há
obrigatoriedade na u lização desse EPI, valendo, nesse caso, as determinações sanitárias a nível
municipal, ocasião em que os candidatos serão comunicados por e-mail pelas respec vas Comissões
Locais de Concursos dos Campus, bem como quaisquer outras obrigações que sobrevierem sobre o
tema.

8.1.2. A UNIPAMPA não se responsabilizará por fornecimento de máscaras aos candidatos nos dias de
provas.

8.2. As medidas de prevenção atualmente recomendas pela Universidade estão disponíveis em Nota
da Unipampa de 23/11/2022, disponível em h ps://unipampa.edu.br/portal/unipampa-divulga-nota-
de-alerta-e-recomendacoes-sobre-covid-19.

8.2 Havendo qualquer alteração na situação epidemiológica e/ou frente a novas orientações a nível
municipal, ou da Secretaria de Saúde do Estado ou do Ministério da Saúde, em relação a prevenção
de contágio do Coronavírus (Covid-19), estão poderão ser adotadas a qualquer tempo para realização
das provas deste Edital.

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

9.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço
eletrônico h ps://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos candidatos classificados nos
Concursos Públicos objeto deste Edital.

9.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos
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do Art. 39 do Decreto no 9.739/2019, respeitados os limites de seu Anexo II.

 

10. DO PRAZO DE VALIDADE

10.1. O prazo de validade do Concurso Público objeto deste Edital é de 02 (dois) anos, prorrogável por
mais 02 (dois) anos, no interesse da Ins tuição, a contar da data de publicação da homologação do
resultado final no Diário Oficial da União.

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. São parte integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no
Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 03, páginas 53 e 54, que o candidato, ao se
inscrever para o Concurso Público, declara ter conhecimento.

11.2. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 82/2014.

Bagé, 11 de junho de 2024.

 

Edward Frederico Castro Pessano

Reitor

 

Assinado eletronicamente por EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO, Reitor, em 11/06/2024,
às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as normativas legais aplicáveis.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.unipampa.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1462272 e o código CRC 88051B9A.

Referência: Processo nº 23100.008376/2024-
15

SEI nº 1462272
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024061200058
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Nº 111, quarta-feira, 12 de junho de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 154054

Número do Contrato: 4/2022.
Nº Processo: 23104.035282/2021-36.
Dispensa. Nº 178/2021. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO
SUL. Contratado: 15.513.690/0001-50 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO
E A CULTURA. Objeto: 1.1 - o presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar vigência contratual a partir de 10/06/2024 até 10/06/2025 (condicionada
à prorrogação de vigência do ted mcti nº 8866194/2021);
b) modificar o plano de trabalho, substituindo o anexo i do 1º termo aditivo, pelo
anexo i deste termo aditivo (documento sei 4792621);. Vigência: 10/06/2024 a
10/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.243.248,38. Data de Assinatura:
10/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/06/2024).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 154054

Número do Contrato: 43/2023.
Nº Processo: 23104.018260/2023-73.
Pregão. Nº 3/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL.
Contratado: 30.807.045/0001-33 - BMV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: 1.1 - o
presente termo aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 04 (quatro) meses a partir de
21.06.2024 a 21.10.2024.
1.2 - o presente termo aditivo não ensejará acréscimo na quantidade de itens e nos valores
ora contratados.. Vigência: 21/06/2024 a 21/10/2024. Valor Total Atualizado do Contrato:
R$ 234.764,99. Data de Assinatura: 11/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2024).

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2024 - UASG 154054

Número do Contrato: 55/2021.
Nº Processo: 23104.020930/2021-50.
Contratante: FUNDACAO UNIVERS.FED. DE MATO GROSSO DO SUL. Contratado:
15.513.690/0001-50 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AO ENSINO E A CULTURA. Objeto:
1.1 - o presente termo de apostilamento tem por objeto modificar o plano de trabalho,
substituindo o anexo i do contrato pelo anexo i deste apostilamento (documento sei
4864265).. Vigência: 11/06/2024 a 31/12/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
17.000.000,00. Data de Assinatura: 11/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2024).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONVÊNIO

Convênio Nº 07/2024-UFMS, processo nº 23104.005216/2024-84. Partícipes: FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL e DEAL SOLUÇÃO ORGANIZACIONAL
LTDA (Agente de Integração). Objeto: O presente CONVÊNIO tem por objeto "Oportunizar
estágio obrigatório e não obrigatório aos acadêmicos matriculados nos cursos de
graduação presencial e à distância da UFMS". Data de assinatura: 10.06.2024. Vigência:
10.06.2024 a 10.06.2029. Assinam: o Reitor, Marcelo Augusto Santos Turine, pela UFMS, e
o(a) Representante Legal pela outra parte.

EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

Protocolo de Intenções nº 07/2024-UFMS, Processo nº 23104.014759/2024-92. Partícipes:
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) e o Observatório Social de
Campo Grande (OSCG-MS). Objeto: O presente PROTOCOLO tem por objeto manifestar
interesse no desenvolvimento futuro de ações conjuntas de cooperação técnico-científica e
o intercâmbio acadêmico, científico, técnico e cultural internacional e interuniversitário,
visando à formação, ao aperfeiçoamento e à especialização docente, discente e técnica,
bem como ao desenvolvimento institucional entre a UFMS e o OSCG-MS, nas áreas de
atuação e interesses comuns, respeitadas as legislações específicas de cada partícipe e que
regulem a matéria, para o desenvolvimento dos futuros ajustes. Data de Assinatura:
10.06.2024. Vigência: 10.06.2024 a 10.06.2025. Assinam: o Reitor, MARCELO AUGUSTO
SANTOS TURINE, pela UFMS, e o Representante Legal, pela outra parte.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 77/2021-UFMS, Processo nº
23104.022742/2021-66. Partícipes: Associação Brasileira De Pesquisa E Inovação Industrial
- EMBRAPII e a Fundação Universidade Federal De Mato Grosso Do Sul - UFMS,
denominada Unidade EmbrapII Agrotec - Bioeconomia no Agronegócio em Estruturação.
Objeto: O valor previsto no item 5.1 da Cláusula Quinta, será aditado em mais R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Retificação Da Cláusula Quinta - Dos Recursos.
Aditamento Da Cláusula Décima Primeira. Aditamento Do Quadro Financeiro E Dos
Indicadores. Data de assinatura: 28.05.2024. Vigência: 28.05.2024 a 10.06.2024. Assinam:
Assinam: os Representantes Legais, pela "EMBRAPII" e o Reitor, Marcelo Augusto Santos
Turine, pela "UFMS".

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 45/2023-UFMS, Processo nº 23104.018203/2023-
94, Partícipes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO MATO GROSSO DO SUL e a BMV
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA. Objeto: 1.1 - O presente Termo Aditivo tem por objeto:
a) prorrogar o prazo de vigência contratual por mais 120 (cento e vinte) dias a partir de
22.06.2024 a 20.10.2024. 1.2 - O presente Termo Aditivo não ensejará acréscimo na
quantidade de itens e nos valores ora contratados. Data de assinatura: 11.06.2024.
Vigência: 22.06.2024 à 20.10.2024. Assinam: o Pró-reitor de Administração e Infraestrutura,
Augusto Cesar Portella Malheiros, pela UFMS, e o Representante Legal pela
"Contratada".

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO

Acordo de Cooperação nº 29/2024-UFMS. Processo nº 23104.014979/2023-35. Partícipes:
Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, a INSTITUIÇÃO
ADVENTISTA CENTRO-OESTE DE PROMOÇÃO À SAÚDE, e o HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
MARIA APARECIDA PEDROSSIAN. Objeto: O presente Acordo de Cooperação tem por
objeto a conjunção de esforços entre os partícipes para a execução do projeto de
complementação educacional dos profissionais residentes dos Programas de Residência
Médica, Multiprofissional e Profissional, de ambas as instituições, por meio de atividades
práticas a serem realizadas nas dependências do Hospital Universitário Maria Aparecida
Pedrossian/HUMAP — UFMS e a Instituição Adventista Centro-Oeste de Promoção à
Saúde", conforme o plano de trabalho 4263350 (SEI/UFMS), parte do presente instrumento
(anexo I). Data de Assinatura: 15.01.2024. Vigência: 15.01.2024 à 15.01.2026. Assinam: o
Reitor, Marcelo Augusto Santos Turine, pela UFMS, e os(as) representantes legais pelas
outras partes.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do EDITAL PROGEP Nº 87 de 21 de dezembro de 2023, publicado
no DOU em 22/12/2023, seção 3, pgs. 129 a 137,

ONDE SE LÊ:
4.1.14. A realização do procedimento de heteroidentificação ocorrerá após a

divulgação do resultado final e antes da homologação do concurso, com a presença
obrigatória do candidato, nos municípios de Ouro Preto / Mariana ou de João Monlevade, de
acordo com o campus de lotação do cargo escolhido no ato de inscrição, em data e local a ser
divulgado de acordo com o cronograma de execução do concurso previsto no item 1.12.

LEIA-SE:
4.1.14. A realização do procedimento de heteroidentificação ocorrerá após a

divulgação do resultado final da prova objetiva e antes da homologação do concurso, com
a presença obrigatória do candidato, nos municípios de Ouro Preto / Mariana ou de João
Monlevade, de acordo com o campus de lotação do cargo escolhido no ato de inscrição,
em data e local a ser divulgado de acordo com o cronograma de execução do concurso
previsto no item 1.12.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 16/2024 - UASG 154359

Nº Processo: 23100.002829/2024-08.
Pregão Nº 90015/2024. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA.
Contratado: 07.188.605/0001-05 - ZILIUM IMPERMEABILIZACOES LTDA.. Objeto: Contratação
de empresa especializada, legalmente habilitada e credenciada, para prestação de serviço de
impermeabilização de reservatórios de concreto, elevados e de água potável com resina
poliéster flexível, incluindo todos os materiais e ferramentais para a completa execução do
serviço, a serem executados nos Campi da Unipampa.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 28 - Inciso: I. Vigência: 10/06/2024 a 09/06/2025.
Valor Total: R$ 264.300,00. Data de Assinatura: 10/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2024).

EDITAL Nº 278, DE 11 DE JUNHO DE 2024
CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando as Leis nº 12.772/2012 e nº 12.990/2014, os Decretos nº
7.485/2011 e nº 9.739/2019, a Portaria nº 10.041/2021 do Ministério da Economia, a Resolução nº 82, de 30 de outubro de 2014, do Conselho Universitário (CONSUNI) e suas alterações,
o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, retificado pelo Edital nº 30/2019, publicado no Diário Oficial da União de 19 de
fevereiro de 2019 e a Instrução Normativa MGI nº 23/2023, divulga a abertura de Concurso Público, destinado a selecionar candidatos para o cargo de Professor da Carreira do Magistério
Superior da Fundação Universidade Federal do Pampa, em conformidade com as disposições contidas neste Edital.

1. DAS VAGAS
1.1. As vagas detalhadas a seguir, referem-se à seleção para o cargo de Professor da Carreira do Magistério Superior/ Classe A/ Regime de Trabalho 40h/ Dedicação

Exclusiva:

. Campus Área de Conhecimento Requisitos Vagas Processo Nº

. Jaguarão Produção Cultural Graduação em Produção Cultural ou em Política Cultural E Doutorado em Ciências Humanas e Sociais ou em
Produção Cultural

01 23100.002522/2024-07

. Santana do
Livramento

Teoria Econômica Graduação em Ciências Econômicas E Doutorado em Economia ou em Economia Aplicada ou em
Desenvolvimento Econômico ou em Economia do Desenvolvimento

01 23100.007725/2024-81

. Uruguaiana Nutrição Animal, Alimentação e Produção de Não-ruminantes;
Avicultura; Suinocultura

Graduação em Agronomia ou em Medicina Veterinária ou em Zootecnia E Doutorado em Zootecnia ou em
Medicina Veterinária ou em Ciência Animal ou em Ciências

01 23100.006706/2024-38

2. DA REMUNERAÇÃO DOS DOCENTES
2.2. Remuneração inicial e suas parcelas, para carga horária de 40 horas semanais, com Dedicação Exclusiva:

. Classe Denominação do cargo Titulação comprovada Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total

. A Professor Adjunto A Doutorado R$ 4.875,18 R$ 5.606,46 R$ 10.481,64

*O servidor ainda dispõe de um auxílio-alimentação no valor de R$ 1.000,00.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. O período de inscrições será de 13/06/2024 a 04/07/2024.
3.1.1.O Prazo final para pagamento da taxa de inscrição é o dia 05/07/2024.
3.2. O valor da taxa de inscrição é de R$ 180,00.
3.3. O candidato deverá se inscrever através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, mediante preenchimento de formulário específico.
3.3.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá fazê-lo, nos termos do item 4.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016,

disponível através do endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.3.1.1. A candidata mãe que necessitar amamentar durante a realização das provas, seus filhos que tenham até 6 (seis) meses de idade auferidos no dia da realização das

mesmas, nos termos da Lei nº 13.872/2019, deverá informar no momento da inscrição e enviar o formulário específico para solicitação de atendimento especial, disponível na página do
concurso no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, para o e-mail concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.
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3.4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
3.4.1 Terá direito a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos, conforme a Lei nº 13.656, de 30 de abril de 2018:
I - os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior

ou igual a meio salário mínimo nacional;
II - os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde.
3.4.2. A isenção deverá ser solicitada mediante requerimento, disponível no endereço https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a ser enviado pelo candidato à Divisão de

Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, juntamente com o comprovante dos requisitos para a concessão da isenção.
3.4.3 Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o item 3.4.1. estará sujeito a:
I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;
II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o cargo;
III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação.
3.4.4. Os candidatos que pretendem solicitar isenção da taxa de inscrição deverão fazê-lo até o dia 20/06/2024, nos termos do item 3.4.2. deste Edital e do item 4.4. do Edital

de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.5. O resultado da solicitação será divulgado no dia 21/06/2024, no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
3.4.6. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento do pedido de isenção da taxa de inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
3.4.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção ou recurso deferido, deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição até o dia 05/07/2024, caso contrário, estará

automaticamente excluído do Concurso Público.
4. DA RESERVA DE VAGAS
4.1. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
4.1.1. De acordo com o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, disponível no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, fica assegurada a reserva de

vagas aos candidatos com deficiência.
4.1.1.1. Não haverá reserva de vagas para provimento imediato, conforme item 5.1.1. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
4.1.2. O candidato que pretender concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá indicar a situação de deficiência no Requerimento de Inscrição, nos termos

do item 5.1.3. do Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
4.2. DA RESERVA DE VAGAS AOS CANDIDATOS NEGROS
4.2.1. Fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros, nos termos da Lei nº 12.990/2014 e Instrução Normativa (IN) MGI nº 23/2023.
4.2.2. Do número total de vagas oferecidas neste Edital, ficam reservadas aos candidatos negros, 01 (uma) vaga para provimento imediato.
4.2.3 A reserva imediata de vagas aos candidatos negros será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no edital de abertura for igual ou superior a 3 (três), respeitado

o percentual de que trata o art. 1º da Lei nº 12.990/2014.
4.2.4. O candidato que desejar concorrer ao sistema de reserva de vagas aos candidatos negros deverá, no ato da inscrição, assinalar esta opção e, também, encaminhar a

autodeclaração disponível na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, preenchida e assinada, se autodeclarando pessoa negra, de cor preta ou parda, à Divisão
de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br, até o último dia das inscrições.

4.2.5. A autodeclaração será confirmada mediante procedimento de heteroidentificação, anterior a à homologação do resultado final;
4.2.6. Serão convocadas para o procedimento de heteroidentificação todas as pessoas optantes pela reserva de vagas classificadas na fase imediatamente anterior à realização

do procedimento de heteroidentificação, por meio meio da publicação de Edital de Convocação, com indicação de local, data e horário para sua realização, bem como informações sobre
fase recursal, divulgação de resultados e se será promovido sob a forma presencial ou telepresencial, mediante utilização de recursos de tecnologia de comunicação, nos termos do art. 18
da IN MGI nº 23/2023.

4.2.7. Na hipótese de indeferimento da autodeclaração no procedimento de heteroidentificação, o candidato poderá participar do certame pela ampla concorrência, desde que
possua, em cada fase anterior do certame, nota ou pontuação suficiente para prosseguir nas demais fases.

4.2.8. Serão eliminados do concurso público, ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação na ampla concorrência:
a) os candidatos que não comparecerem ao procedimento de heteroidentificação;
b) os candidatos que recusarem a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação.
4.2.9. Na hipótese de indícios ou denúncias de fraude ou má-fé no procedimento de heteroidentificação, o caso será encaminhado aos órgãos competentes para as providências

cabíveis e, em caso de constatação, respeitados o contraditório e a ampla defesa, caso o certame ainda esteja em andamento, a pessoa será eliminada; caso a pessoa já tenha sido nomeada,
ficará sujeita à anulação da sua admissão ao cargo público, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.2.10. O candidato poderá desistir de concorrer pelo sistema de reservas de vagas, opção em que deverá encaminhar o termo de desistência das vagas reservadas aos negros,
disponível na página da seleção no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, à Divisão de Concursos e Seleção de Pessoal, pelo correio eletrônico concursos@unipampa.edu.br até
o último dia das inscrições.

4.2.11. Demais disposições a respeito da aplicação da reserva de vagas para pessoas negras nos concursos públicos, constam na IN MGI nº 23/2023.
4.3. DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS RESERVADAS
4.3.1. O preenchimento das vagas reservadas aos candidatos negros e aos candidatos com deficiência será feito pela ordem decrescente da pontuação obtida pelo candidato,

conforme a lista específica de homologação, ficando esclarecido que:
a) no caso de candidato classificado dentro do quantitativo de vagas reservadas concorrer com candidato da ampla concorrência, em determinada área do conhecimento, a vaga

reservada será destinada à nomeação do candidato declarado negro e/ou com deficiência, ainda que a sua pontuação seja menor do que a daquele.
b) no caso de haver candidatos negros e com deficiência aprovados, dentro do quantitativo de vagas reservadas, em uma mesma área de conhecimento, será nomeado o

candidato com a maior nota.
c) a nomeação observará os critérios de alternância e proporcionalidade e a relação entre o número total de vagas do edital, inclusive as que surgirem após a publicação do edital,

e o número de vagas reservadas a pessoas com deficiência e a pessoas negras, respeitados os limites dispostos nos itens 4.1. e 4.2. do presente edital.
5. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
5.1. A relação dos candidatos que tiverem sua inscrição homologada será publicada em https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, na data provável de 10/07/2024.
5.1.1. Cabe recurso administrativo contra o indeferimento da homologação da inscrição, conforme Edital de Condições Gerais nº 228/2016.
6. DAS PROVAS
6.1. O período provável de realização do concurso será em datas agendadas a partir de 12/08/2024.
6.2. As provas serão realizadas na cidade de origem da vaga do Concurso Público.
6.2.1. A critério da UNIPAMPA as provas poderão ser realizadas em outra localidade.
6.3. As informações acerca da Data, Hora e Local dos Concursos serão publicadas no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, em data provável a partir

de 15/07/2024.
6.4. Disposições Gerais sobre as provas constam no Edital de Condições Gerais nº 228/2016 e na Resolução CONSUNI nº 82/2014.
6.4.1. No ato de abertura do Concurso Público, o candidato que não apresentar documento que bem o identifique, conforme inciso I do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº

82/2014, não comparecer no horário, na data e no local estabelecidos para Abertura do Concurso Público e não entregar 03 (três) cópias impressas do Currículo Lattes e do Memorial
Descritivo, nos termos dos incisos II e IV do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é eliminado do Concurso Público, conforme Art. 13 da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

6.4.2. De acordo com o inciso III do Art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, somente apresentarão os documentos para a Prova de Títulos os candidatos aprovados nas etapas
anteriores.

6.4.2.1 Na Prova de Títulos, ao candidato que não cumprir o disposto no §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, é atribuída a pontuação zero.
6.4.2.2. Para atendimento dos itens a) e b) do §6º do art. 12 da Resolução CONSUNI nº 82/2014, os candidatos deverão utilizar o Formulário para pontuação da prova de Títulos

disponível na página específica do concurso, no site https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/.
6.4.2.3 Na Prova de Títulos, será considerado o Qualis Periódicos da CAPES do Quadriênio 2017-2020 na avaliação dos artigos publicados em periódicos científicos especializados

classificados no sistema Qualis da CAPES.
7. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
7.1. Os pesos de cada prova e os pesos dos critérios de avaliação da área de conhecimento com regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, com dedicação exclusiva,

consta no quadro abaixo:
Área: Produção Cultural - Campus Jaguarão

. Prova Escrita

. Critério Pontuação Máxima

. Domínio técnico-científico do ponto sorteado 10,00

. Estruturação coerente do texto 5,00

. Clareza e precisão de linguagem 5,00

. Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00

. Prova Didática

. Critério da Aula Expositiva Pontuação Máxima

. Planejamento da aula 5,00

. Domínio do tema sorteado 9,00

. Capacidade de comunicação 9,00

. Postura pedagógica 7,00

. Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

. Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. Critério Pontuação Máxima

. Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. 12,00

. Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. 8,00

. Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

. Prova de Títulos Pontuação Máxima

. Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00

. Número máximo de pontos no Concurso 100,00

Área: Teoria Econômica - Campus Santana do Livramento

. Prova Escrita

. Critério Pontuação Máxima

. Domínio técnico-científico do ponto sorteado 12,00

. Estruturação coerente do texto 4,00

. Clareza e precisão de linguagem 4,00

. Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00
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. Prova Didática

. Critério da Aula Expositiva Pontuação Máxima

. Planejamento da aula 6,00

. Domínio do tema sorteado 12,00

. Capacidade de comunicação 6,00

. Postura pedagógica 6,00

. Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

. Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. Critério Pontuação Máxima

. Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. 10,00

. Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. 10,00

. Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

. Prova de Títulos Pontuação Máxima

. Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00

. Número máximo de pontos no Concurso 100,00

Área: Nutrição Animal, Alimentação e Produção de Não-ruminantes; Avicultura; Suinocultura - Campus Uruguaiana

. Prova Escrita

. Critério Pontuação Máxima

. Domínio técnico-científico do ponto sorteado 12,00

. Estruturação coerente do texto 4,00

. Clareza e precisão de linguagem 4,00

. Número máximo de pontos na Prova Escrita 20,00

. Prova Didática

. Critério da Aula Expositiva Pontuação Máxima

. Planejamento da aula 5,00

. Domínio do tema sorteado 15,00

. Capacidade de comunicação 5,00

. Postura pedagógica 5,00

. Número máximo de pontos na Prova Didática 30,00

. Prova de Defesa do Memorial Descritivo

. Critério Pontuação Máxima

. Pertinência das atividades de ensino, pesquisa e extensão propostas pelo candidato para a área de conhecimento do Concurso e para o Projeto Institucional da UNIPAMPA. 15,00

. Capacidade de reflexão do candidato sobre a própria trajetória de formação, assim como a factibilidade de sua proposta. 5,00

. Número máximo de pontos na Prova de Memorial Descritivo 20,00

. Prova de Títulos Pontuação Máxima

. Número máximo de pontos na Prova de Títulos 30,00

. Número máximo de pontos no Concurso 100,00

7.2. Os critérios de avaliação e seus respectivos pesos na nota da prova de títulos encontram-se no Art. 29 da Resolução CONSUNI nº 82/2014. A tabela com a pontuação dos
títulos encontra-se no Anexo I da Resolução CONSUNI nº 82/2014.

8. MEDIDAS DE BIOSSEGURANÇA E DE PREVENÇÃO AO CORONAVÍRUS (COVID-19) NA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
8.1 O uso de máscaras é facultativo em todos os ambientes dos campi e unidades/setores da Reitoria.
8.1.1 O uso de máscaras não é facultativo nas unidades/setores sediados em municípios onde há obrigatoriedade na utilização desse EPI, valendo, nesse caso, as determinações

sanitárias a nível municipal, ocasião em que os candidatos serão comunicados por e-mail pelas respectivas Comissões Locais de Concursos dos Campus, bem como quaisquer outras
obrigações que sobrevierem sobre o tema.

8.1.2. A UNIPAMPA não se responsabilizará por fornecimento de máscaras aos candidatos nos dias de provas.
8.2. As medidas de prevenção atualmente recomendas pela Universidade estão disponíveis em Nota da Unipampa de 23/11/2022, disponível em

https://unipampa.edu.br/portal/unipampa-divulga-nota-de-alerta-e-recomendacoes-sobre-covid-19.
8.2 Havendo qualquer alteração na situação epidemiológica e/ou frente a novas orientações a nível municipal, ou da Secretaria de Saúde do Estado ou do Ministério da Saúde,

em relação a prevenção de contágio do Coronavírus (Covid-19), estão poderão ser adotadas a qualquer tempo para realização das provas deste Edital.
9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
9.1. A UNIPAMPA divulgará através de Edital publicado no Diário Oficial da União e no endereço eletrônico https://guri.unipampa.edu.br/psa/processos/, a relação dos candidatos

classificados nos Concursos Públicos objeto deste Edital.
9.2. Serão homologados os candidatos aprovados no certame, classificados de acordo com os termos do Art. 39 do Decreto no 9.739/2019, respeitados os limites de seu Anexo

II.
10. DO PRAZO DE VALIDADE
10.1. O prazo de validade do Concurso Público objeto deste Edital é de 02 (dois) anos, prorrogável por mais 02 (dois) anos, no interesse da Instituição, a contar da data de

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da União.
11. DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. São parte integrantes do presente Edital, o Edital de Condições Gerais nº 228/2016, publicado no Diário Oficial da União de 30 de agosto de 2016, na Seção 03, páginas

53 e 54, que o candidato, ao se inscrever para o Concurso Público, declara ter conhecimento.
11.2. Demais disposições encontram-se na Resolução CONSUNI nº 82/2014.

EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

AVISO DE RETIFICAÇÃO

RETIFICAR o EXTRATO DE CONVÊNIO ACORDO DE COOPERAÇÃO nº 06 de 22 de
julho de 2022 publicado no Diário Oficial da União n° 139, de 25 de julho de 2022, Seção
3, página 97, onde se lê: "Vigência: até 21/07/2024;",

leia-se: "Vigência: até 21/07/2026;".

Bagé, 11 de junho de 2024.
EDWARD FREDERICO CASTRO PESSANO

Reitor

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Alteração da Vigência/ Acréscimo Nº 000005/2024 ao
Instrumento código 902365. Convenentes: Concedente: FUNDACAO UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PELOTAS, Unidade Gestora: 154047. Convenente: FUNDACAO DELFIM M E N D ES
SILVEIRA, CNPJ nº 03703102000161. Aditivo de prazo e valor do projeto alterando o prazo
do projeto de 31/07/2024 para 31/12/2024 e o valor de R$ 822.216,81 para R$
900.223,64. Valor Total: R$ 78.006,83, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Vigência:
01/08/2024 a 31/12/2024. Data de Assinatura: 21/07/2020. Signatários: Concedente:
ISABELA FERNANDES ANDRADE, CPF nº ***.253.840-**, Convenente: CESAR DALMOLIN
BERGOLI, CPF nº ***.504.060-**.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 154047

Número do Contrato: 13/2023.
Nº Processo: 23110.044521/2022-41.
Pregão. Nº 9/2023. Contratante: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PELOTAS. Contratado: 22.700.010/0001-72 - SABRINA DA SILVA TAVARES.
Objeto: Prorrogação contratual. Vigência: 12/06/2024 a 11/06/2025. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 31.749,60. Data de Assinatura: 11/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 11/06/2024).

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Acadêmico nº 04/2024-UFPI/FADEX; Contratante: Universidade Federal do Piauí
(UFPI), CNPJ nº. 06.517.387/0001-34; Contratada: Fundação Cultural e de Fomento à
Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação (FADEX), CNPJ n°. 07.501.328/0001-30, por dispensa de
licitação, nos termos do Art. 75, XV, da Lei nº 14.133/2021, combinado com o Art. 1º, da Lei
nº 8.958/1994; Objeto: contratação da FADEX, com a finalidade de dar apoio na gestão
administrativa e financeira necessária à execução do Projeto Acadêmico de extensão
intitulado "V SIMPÓSIO INTERNACIONAL SOBRE ESTADO, SOCIEDADE E POLÍTICAS PÚBLICAS -
V SINESPP", aprovado pela Câmara de Extensão (CAMEX) da Pró-reitoria de Extensão e

Cultura (PREXC) e cadastrado sob o nº ECT01/2024-CCHL-038-NVPJ/PG, bem como na
captação e no recebimento direto dos recursos financeiros previstos, conforme as disposições
expressas no Plano de Trabalho UFPI/FADEX (ANEXO I); Processo: nº 23111.009352/2024-38;
Vigência: terá vigência até 31 de dezembro de 2024, contados a partir da data da sua
assinatura; Data da Assinatura: 11/06/2024. Signatários: Gildásio Guedes Fernandes, Reitor da
UFPI; e Antonio Vinicius Oliveira Ferreira, Superintendente da FADEX.

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2024 - UASG 154048

Número do Contrato: 7/2022. Nº Processo: 23111.018910/2022-95. Pregão. Nº 11/2021.
Contratante: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. Contratado: 18.431.758/0001-40 -
3I COMERCIO E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS ELETRO-MECANICOS LTDA.

Objeto: Prorrogação por mais 12 meses do prazo de vigência e o reajuste do contrato
administrativo de serviços continuados nº 07/2022, conforme previsto nas cláusulas segunda e
terceira e nos termos do inciso II, do art. 57 da Lei 8.666/93. Vigência: 10/06/2024 a
10/06/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 265.247,33. Data de Assinatura:
10/06/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 10/06/2024).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024 - UASG 154048

Nº Processo: 23111025977202382. Objeto: Aquisição de bens permanentes
para garantir o funcionamento adequado do Hospital Veterinário Universitário - UFPI,
Campus Ministro Petrônio Portella, conforme condições e exigências estabelecidas no
edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 40. Edital: 12/06/2024 das 08h00 às 12h00
e das 14h00 às 17h59. Endereço: Campus Universitario Ministro Petronio Portela, Ininga -

Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/154048-5-90005-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 12/06/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 24/06/2024 às 08h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JESSICA DE OLIVEIRA LEITE
Equipe de Edital

(SIASGnet - 11/06/2024) 154048-15265-2024NE800016

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 90001/2024 - UASG 154042

Nº Processo: 23116006080202491. Objeto: Contratação de Serviço de Docagem
para o Navio Atlântico Sul.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 12/06/2024 das 08h00 às
12h00 e das 13h30 às 17h30. Endereço: Av. Itália, Km 08 - Carreiros, - Rio Grande/RS ou
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